
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 15/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002613/2026 

Este Vereador, no exercício de seu mandato e presidente da  Comissão de Segurança
Pública e em defesa do interesse público, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
ouvido o soberano Plenário e nos termos regimentais, requerer a convocação, em caráter de
urgência, de Audiência Pública, para amplo debate acerca da situação atual da PEJEC -
Penitenciária José Edson Cavalieri, especialmente no que se refere ao efetivo de servidores da
unidade prisional, dentre outros problemas.

A presente solicitação fundamenta-se em denúncias apresentadas pela ASSPRIJUF -
Associação do Sistema Socioeducativo e Prisional de Juiz de Fora, que relata que a unidade
encontra-se em situação crítica, sendo comparada a um "barril de pólvora prestes a explodir".

As denúncias são graves e apontam que o sistema de segurança está em risco diante do
atual modelo de funcionamento da Penitenciária José Edson Cavalieri, colocando o município de Juiz
de Fora em estado de alerta máximo, sendo necessária a urgente intervenção do poder público
municipal e estadual.

Conforme relatado pela ASSPRIJUF, destacam-se os seguintes problemas:

Insuficiência de pessoal para o cumprimento seguro das escalas de trabalho;

Aumento do adoecimento dos Policiais Penais;

Precariedade no atendimento aos advogados durante visitas aos detentos;

Dificuldades na assistência aos detentos e na rotina administrativa da unidade;

Comprometimento das visitas de familiares em razão da falta de efetivo.

Considerando que a PEJEC - Penitenciária José Edson Cavalieri abriga aproximadamente
400 detentos, trata-se de tema de elevada relevância social, que exige amplo debate público,
transparência e a busca por soluções efetivas para os graves problemas enfrentados pela unidade
prisional.

A realização da Audiência Pública permitirá que esta Casa Legislativa cumpra seu papel
fiscalizador, promovendo o necessário diálogo institucional para assegurar a saúde dos servidores
(Policiais Penais), a segurança jurídica, a preservação de direitos e a adequada assistência social aos
detentos, bem como aos advogados que atuam na unidade.

Requer-se, ainda, que sejam convidados a comparecer ao Plenário desta Casa Legislativa,
a fim de contribuir com o debate, as seguintes autoridades:

1- Deputado Estadual Sargento Rodrigues - Presidente da Comissão Estadual de
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Segurança Pública da ALMG;

Endereço : Rua Rodrigues Caldas, nº30 - Santo Agostinho - Belo Horizonte - mg - CEP
30190-120.

2- Rogério Greco - Secretário de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais (SEJUSP);

Endereço: Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Edifício Minas Gerais - Bairro Serra Verde,
Belo Horizonte/MG - Cep 31630-900 - Complexo da Cidade Administrativa.

3- Dr. Alexandre Atílio Rodrigues Costa - Presidente da 4ª Subseção da OAB/MG em Juiz
de Fora;

Endereço: Avenida Dos Andradas,696 - Morro da Gloria - Juiz de Fora - cep 36036-000.

4- Dr. Evaldo Elias Penna Gavazza - Juiz titular da Vara de Execuções Penais de Juiz de
Fora;

Endereço: Rua Marechal Deodoro, n° 662 - Centro - Juiz de Fora.

5- Leonardo Mattos Alves Badaró - Diretor-Geral do DEPEN-MG;

6- Alexandre da Cunha Silva - Diretor da Polícia Penal da 4ª Região Integrada de
Segurança Pública (RISP);

7- Thiago de Castro Costa - Diretor-Geral da Penitenciária José Edson Cavalieri;

8-Wanderson Pires - Presidente da Associação do Sistema Socioeducativo e Prisional de
Juiz de Fora;

9- Representante do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

Palácio Barbosa Lima, 14 de abril de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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